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PREFEITURA MUNICIPAL DE T}ANGUA

SECRETARIA DE SAÚDE
\

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N' INX 26/2022-SEGA

OBIETO: CONTlZATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PIES'RAÇÃO DE SERVIÇO
NA .(REA DE SAÚDE- PARA FUNÇÃO DE ]\INDICO GENERALISTA. NO PENal)O
DE 176H MENSAIS. PARA O ATENDIMENTO NA UBS DE ITAPEliACEMA. TUDO
E»l CONFOliMIDADE COM O CHAMAMENTO PUBLICO PARA
CREDENCIAMENTO N' CHP 04/2022-LESA. O N' CHP 04/2022-SECA. REAL,IZADO
PELA SECRETARIA DE SAt:iDE DO NiUN}CiPiO Dn TIAN(}uÁ-cp.

A Comissão Permanente dç Licitações do Mlunicípio de Tianguá, de acordo com a
autorização e determinação da Secretária de Saúde. que necessitando contratação PARA
FUNÇÃO DE MEI)ICO GENERALISTA, vcm proceder a abertura de processo de
{nexígibilidade dc Licitação. fimdamentado no Art. 25, capot, da Lei n' 8-666/'93: atualizada
peia Le{ n' 9,648/98.

JU STIFICATIVA DA CONTRAI;AÇÀO
Faz se necessária a presente contratação em virtude de que a Secretaria dc Sa(idc

não dispõe de quadro técnico próprio para o desempenho ,destas f'uniões de extrema
relevância para os desenvolvidos dos serviços de saúde do município. Como se sabe. o
processo de contratação de profl$sionais na arca de saúde. via ds regra: soinpre é dificultoso:
h4a vista a instabilidade destes proíissianais quanto da alocação de c>argos públicos x:ia
provimento de concurso público. Outrossin], para o desempenho das atlvidades basilares da
administração, é imprescindível que esta, possa contar com a disponibilidade do seu corpo
iéc ico de proãissionaís, de modo que cls atendiinenios. consulhs e de:netas procedinleníos aos
pacientes que urgein por um atendimento, possatn assíln serem supridos.

O Direito a Saúde é constitucionalmente assegura(to. deste modo, cabe a esta
Secretaria desenvolver todas as ferramentas. suam de curto ou a longo prazo: para que a
saúde aconteça de brida efêtiva. dc qualidade e humanizada. l)o ]nesino modo: esta gestão,
imbuída com o desejo de melhor atender a popa:anão precisada do município de 'fIANGUA-
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CE busca. vía realização deste procedime=io, controlar empresa 11a área de prestação de
serviços de saúde para atender a todas as demandas dc ü'abalho para o exercício da saúde
pública lllunicipal. Logo, a ausência destes profissionais. implica na impossibilidade das
ações básicas da saúde pública municipal, o que poderia ocasionar o colapso do sistema. Por
ninl, salienta se que o processo de credenciamento encontra-se cabe\el: lida vista a
inviabilidade de concorrência e oferta de preços para tais serviços

RAZÃO DÂ ESCOLHIA

A escolha se deu por análise da pré-qualiHlçaç,ão e proposta técnica apresentada,
estabe[ecida no Edital de Credençiamento no 04./2021-SISA: para o Credenciado: MARCA
AMELLYA NUNES DIN[Z, inscrita no CPF: 004.]88.]73 75. CRM N' 2:i070. Pessoa
Física, proponente para a função de Médico Generallsta. \CALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO: R$ 167.608.32 (cento e sessenta e sete milseiscentos e oito reais e trinta
e dois centavos), tendo sido interessada em se apresentar para execução dos serviços;
çoinprovaram capacidade étnica para prestar todos os será içou de saúde pretendidos. com a
de\ ida experiência comprovada. com disponibilidade técnica. operaciona!: hncionai e
Hnanceira para os serviços. e ainda terem apresentado a documentação de regularidade
jurídico. tlscal e da boa situação económico-financeira exigida, que as tlabilitain para a
prestação dos será-idos.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços unitários dos serviços estipulados peia Administração são o preço

constante abra\és de média apurada pelo setor de compras, conforme prometo básico, quc foi
aceitas pela proponente para a prestação dos será-aços. O valor iuãximo estipulado pelo
Município para os serviços no período de 12 (doze) meses é de R$ 167.608.32 (cento e
sessenta e sete milseiscentos e oito reais c trinta e dois c nta\:os). 01 MARCA AMELLYA
NL]NES DIN[Z, inscrito no CP]«: 004.188.173-75. CRM N' 25070. Pessoa Física.
proponente para a função de Médico Generalista.

Tianguá/CE, í4 de dezembro dc 2022

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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I'UTA DO CONTRATO

CONTRATO N' LESA
CONTA\I'O QUE ENT'RE SI CEI,ERRAM. DE UhI
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE TiANGUÂ/CE
/SECRETARIA MUNllC.PAL DE SA'UDE, E DO OUTRO
LADO O (A) SENHOR {h\) PARA O FIM
QUE NELE SE DECLAR :\

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA/CE, pessoa jul'ídiça de direito púb]iço interna, CNPJ N'
e7.735. i 78/0G01-28: çoa} sede na Av. h oisés l&4oita., n' 785, Ne11ê Plácido, }]este ato fepresenüdc peia S]'
Rqjarle) Vieira de Limo, gestor da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE
eaEmpresa: Dr.(a). ,inscritonoCPF: , CRP n'. daravantedenominado
CONTRATADA, celebraria o presente Contrato na. forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente contrato é celebrado em
decoKência dc Processo Admiaisíraeivo N' }4}22Q22SESA. ci'curdo dü Processo de Cfedeacia »ente N' CHP
04/2022-SECA e Inexígíbilidade de Licitação n' INX 26/2022-SECA, e rd8e«se pelas disposições constantes
na Lei FederaIN' 8.666/93 « Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA -- D0 0B.FETO CONTRATAÇÃO nR PESSOA Pj;SIGA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DE SAÚDE, PARA FUNÇÃO DE NIEDICO GENERALISTA,
N(1) PIERilo1)0 DElí76]1{ MENSAllS, PARA O ATE)!.PIMENTO NA 'üBS »E ITÂPIERACEMA, TU'DO
EM CONFORMIDADE COM O C[IAMAMENTO pÚBLiCO PARA CjIEDENCIAMENTO N' CH])
04/2022-SISA,, REALIZADO PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DO mUNiCíPiO DE TiAXGUÁ-CE.

CLA[JSULA TERCEIRA -- DOjiEG]$1E DE EX]CCUÇAO - Os servidas serão executados na Fauna de
execução indireta, sob o regime dc empreitada por preço unitário de acordo com a demanda da Secretaria
N4uiliçipaí de Saíide, os tenros da Lei }l' 8.666/93.

CL4 USULA QUARTA
CONTRATANTE:
a) acompanhar

contratorii.r

DAS OBRIGAÇÕES DAS PAKTZST Constituem obi'igações do

meio de servidor especialmente designado,
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam ntcdidas corretiv@s por parte da CONTRATADA;
b) e&tuK o pagalne:lto ã CONTRÂTAiJA de acordo çüm as çc:adições de preço e prazo estabelecidas 1leste

fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor especialmente designado

c) atestar a execução do objeto deste conuato por meio do setor competente;
Pai'ágrafo único -- Constiüii prerrogativa da CONTRATANTE manter auditores médicos para acompanhar
os casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuáríos, visando a boa assistência aos beneficiários

CLAUStILÂ QUINTA Const e:l} ob:'ilações da e{)NTRATA»A
a) atender aos beneficiários no estabelecimerlto da Contratada, com estrita obse vencia ao Código de Etica das
respectivas categorias profissionais, sujeitando se, aittda. à$ i'eiras do Código de Proteção e Def'esa do
Consumidor, instituído pela Leí n' 8.078/90, e da Lei n' 8.666/93, no que ccubet;
b) cumprir' ploiltamente, por ocasião da reitlízação dos serviços; os procedimentos e orientações técnico-
operaciottais acordada Biltre éts partes;
c) çcioçar à disposição dos bcneãçiários da Âdmiilistlaçãc> se! e te prof sslonais regista'abas ei se s
respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas nomlas da Organização Mundial
dc Saúde e pelo Mijlistério da Saúde;
cl) O CREDO:NCIADO não poderá transe'erir os direitos. obrigações B atendimentos a terceiros. $em a anuência
do CONTRATANTE;
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e) O CREDENCIADO nào poderá cíbtu:u' qualquer tipo de cobrança de taxa ou difcKnças referentes dos
pacientes encain lados, sob qualquer pretexto;
f} manter: enquanto durar t} ajuste, todas a$ condições que ens4aram o credenciameoto. particularmente no
que $e reíb e à at 12{iização de doçume {cs e às condições exigidas pof ocasião da realização de iílspeçães;
g) e$etual' o pagamento de seguros. encargos fiscais e sociais, bem como ãe quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execução deste Contrato;
h) canlunicar :\o gestor deste Contrato, de fortna clama e detalhada, todas as ocorrências anclrmais verificadas
na execução dos serviços;
i) O CREDENCIADO: responderá pela solidez, segurança e perlüição dos serviços executados. sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoitis ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a
execução dos serviços ou deles decorrentes;
j} aceita!' a auditoria do }nédiço do CONTRAI'ANTE, que poderá ser realizada par i:lterlnédia dos seus
médicos, seus co11traeados ou de outros servidores qua iSicados e iltdicados, respeitadas m noi'mas de auditoria
e mediante aviso prévio com base na Resolução n' i614/2001 do Conselho Federal de Medicina. As pessoas
qualificadas e designadas pelo CONTRATANTE comprometem-se a manter o sigilo das informações nela
contidas conforme determina a legislação;
k) encqllinjlu-. juntamente com a nota Hsca]/natura. a relação disçrimitlada dos pacientes e procedimentos
atendidos bem como a cópia da autorização do CONTRATANTE.
1) 0 credenciado deverá apresentar a produção realizada em sistemas próprios do Departamento dc [níbrmática
do Sus

CÍ,Ai;SALA SEXTA DA } RESTAÇÂO DOS SERVIÇOS - Os serviços se:ão prestados de acordo co:l} o
discriminado no Prqeto Básico em conformidade com o Cronograma a scr definido pela Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO n l)A FORMA DE PAaAMENTg) - o CONTRATANTE pagará à
CONTRATAM)A os serviços prestados, observados as relações de pacientes e procedimentos atendidos rlo
mês da prestação dos serviços.
Parágrafo pi"imeiro - Os preços, bem coillo os procedimentos e orientaçõe.i técnicas relativas ao f'aturamento
e pagamento das despesas, serão obletos de análise pela Adjninlstração

CLÁUSULA OITAVA - A co tratada devera apresenta jlini:o com as notas fiscais/httiias devidalnenle
atestadas pelo Gestor da Despes#Fiscal de Contrato, as certidões de regularidade das obrigações fiscais
f'ederais, estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas. O pag⑧mento será feito na proporção da
realização dos sen'aços licitados: segundo as ordens dc serviços (O.S:;) expedidas pela administração,
ousei'vadas às condições da proposta. O pagamento será ef'etuado em até 30 (trinta) dias após o
ei3caminhamento da documentação tratada nesta cláusula, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do prestador. A documentação probatóría da prestação dos serviços será recebida
])ela equipe técllica da Secnotaria da Sa1ltde, q!!e procederá à análise e conferência de acorda caiu as tabelas e
condições csfabeiecidas }lo contrato.
Parágrafo pHmeiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto })endente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não sei'á gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária

CLÁUSULA NONA - A CONTRATEI)A procederá à cobrança dos valores que lhes se.laln devidos pela
CONTRATANI'E em lazão deste contrato, encaminhando fat:ura individualizada contenda a descrição dos
serviços prestados.

CLA{JSiJLA DECi&lA O pagamento será e&tuado consoante informações asse! aladas na$ latas
Hlscais/faturas/O.S., com discríiniilação dos serviços prestados, devendo ser apresentada até o quinto dia do
mês subsequente.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Toda e qualquer discordância quanto à futura apresentada, deverá ser
encaminhada à CONTRATADA por escrito: de t'arma discrlrninada e justiíhada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ocos'elmo divergências em relação a débitos, confomle cláusula
anterior, .Rca estabelecido o pagamento dos valores aceitas, na data do vencimento. O eventualsaldo da futura,
se considerado cot'feto pela revisão técnica, deverá ser pago ilo primeiro faturamento seguinte a apresentação
das justiÊlcativas .

CLAUStn,A DÉCIMA TERCEIRA -- DO VALOR -- O Valor menta! será de
perfazendo o x-a]or gjoba] dc R$ L

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -- DO R]CCEBIMIENTO - A documentação probatória da prestação dos
serviços será recebida pela equipe da Secretaria de Saúde que procederá à análise e conferência de acot'do com
as tabelas e condições estabelecidas no çontl'ato. Caso não h4a qualquer impropricdade explícita, sel'á atestado
o recebimento
Parágrafo primeiro - Â co! tesíação pa3cia] da prestação dos sewiços, de\ idamente fessaÍvada em foftna de
glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem tbrduízo de a Contratada, no prazo
de sessenta dias, a contar da notificação, reconer da decisão.
Parágrafo segundo - O recebimento não exclui as responsabilidades civile penalda Contratada.

CLAUStLA DECi&íA QUiSl*A i)Q REAJUSTE - Não será pelmltid(} o reqiaste dos preços co {latados:
exçeto se houver prorrogação do prazo de \ i8ência do contrato e este ultraF'assar o prazo de 12(doze) meses:
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice Geral de Preços de fçlercaão IGP-M da Fundação Getúlio
cargas, ou outro índice que vier a substitui-lo.

CLAUSUI,A i)XCíhtA SEXTA DQS RI(CURSOS ORÇAMENTÁRiOS - A despesa deck»i'elite da

prestação dos serviços do objeto deste contrato colherá à conta de lrecursos próprios pela Dotação
Orçamentária da Secretaria Contratante sob a r\ibrica: 06 0602 10 301 0181 2.047 -- Gestão, Fortalecimento e
Expansão da Atellção Básica de Saúde. Elemento de despesas: 3.3.90.36.00 - Outros serv. de Terceii'a Pessoa
Física - Recurso Próprios, Estadia! e Federal.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Caberá à A:dtTliilistração requisitar c fiscalizar
os serviços, periciar e atestar a nota fiscal/natura, e promover todas as açõüs necessárias ao fiel cumpt'itnento
das cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA i)ECi$ÍA OITAVA l)AS SANÇÕES - Peia exeçtição insatisfatória dos será:içou; tais colho
cobranças de procedimentos não realizados ou indevidos, omissão e outras faltas, bem como pelo
desc.umprimento de qualquer das condições constantes nesse Edital, SLljeita-se a Contratada às seguintes
penalidades:
a} advertência;
b) }nuÍía de:
b.1) 0:3 % (três décimos por conta) ao dia sobre o valor estitnado da c:ontratação: no caso de atraso na
execução do objetü, limitado a trinta dias;
b.2) 10,0 %(dcz por cento) sobre o valor estimado da contratação. no caso de aü aso na execução do objeEo por
período stlperior ao previsto na alínea "b,I", ou eln caso de inexecução pafçj:ama obrigação assul33ida;
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b.3) 20,0 % (\ lute pot' cento) sobre o valor estimado da contratação. no caw de inçxççução total da obl-ilação
assumid%
c) suspensão temporária do direito de pat'ticlpar de licitação e i]npedii]]ento de contratar cona o Mutticípio de
Tianguá/CE, pelo prazo de até 05(cii)co) anos;
d) declaração de inídoneidade para licitar ou CODtratⓑ com a Administração I'ública
e) apj'esenta] documentação tàlsa exigida para o certame;
D fraudar ]la execução do contrato;
Parágrafo pi'imeiro - O valor da muita. aplicada após o regular processo adlllinist:'atino, será descartado de
pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adj udicíitária ou cobradojudicialinente.
Parágrafo segundo - As sanções previstas na$ alíneas "a", "ü" e "d" do sut)item anterior podem ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa
Parágrafo terceiro - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" tambélll poderão ser aplicadas à
adjtidicai:afia ou ao icitalte, con$omie o caso, que tel3ila soilhdo condenação deíi itiva })or 8iatldai
recoljlimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustra os objetivos da licitação ou demonstrar não
possuir idoneidade para contratar com a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS AI)MINISTRATIVO$ - Logo que acuse o
recebimento de co i} ilação do CON'l:RATANTE a erga de giosm e penalidades a CONTRATA.DA poderá
interpor recurso:
a) ao gestor deste contrata, no caso de g]osa na nota Hlsça],rf'atura, no caso de aplicação de penalidade:
apreciado em instância única, cluando não reconsiderada a decisão.
Parágrafo Primeiro - Caberá à CONTRATADA recorrer, a cantar da notificação feita pelo
CONTRATANTE, caos seguir es prazos:
tt) 30 (hirta) dias corridos: no cma dç glosa na Rota Sjscai/futura;
b) 3 (três) dias corridos, no caso de aplicação de penalidade
Parágrafo Segulldo -- Compõe a comunicação mencionada no parágrafo anterior, documentação detalhada
indicando os itens que foram objeto de glosa, bem como os motivos de interesse público que moveram a
autoridade pública a praticar cais at:os.
Parágrafo Terceiro - Findo o prazo estabelecido nos incisos acima, a não-manifestação da CONTRATEI)Â
ílilportará na aceitação das glosas ou penalidades aplicadas.

CLÁUSULA VIGESIMIA - DA RESCISÃO - O inadimpletllento de cláusula estabejecída neste combata, por
pane da CONTRATEI)A. assegurará ac} CONTRAI'ANTE o direito do' rescinde lo, ntediante llotinlçação.
caIR prova de recebíialeato.

CI.AUSULA VIGÉSIMA PRIMEljiA - Além de outras }lipóteses expressamente previstas no artigo '78 da
Lei il' 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste cotttt'ato:
a) atraso injustificada na exccuçãa das ser\aços. beta çoino a sua pai':llisação sem justa calosa e prév:ia
coi'nun ilação ao CONTRATANTE;
b) çojnetimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro pi'óprio efetuado pelo representante do
CONTRATANTE
Parágrafo único -- Nos casos eln que a CONTRATADA sofrem' processos de fusão: cisão ou incorporação.
será admitida a continuação da presente contratação desde que a execução do presente contrato não sda
a&tada e desde < e a CONTRATEI)Â :lla:ltenba o Rei cu primento dos teflnos coatra&a s e as co1ldições de
l\abilitação.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - .Ao CONTRA'JANTE é rec.onllecido o direito de rescisão
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso l da Lei n' 8.666/93, .aplicando-se, no que couber, as
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo amigo, bem cotão .as do artigo 80

Cjl,ÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ])A VIGÊNCIA - O presente ctintrato terá vigência por 12(doze)
meses consecutivos, a contar da data de sua assinaüira, podendo ser pro!'t'ogado por iguais períodos, até o
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ⓕ!imi e de 6G {sessenta) meses, a cfi brio das pa!'tes € media! {e {enuo aditivo, observado o ari go $7. i
8.666/93, h4a vista sua natureza de execução continuada.

CLÁUSULA VIGESIB{A QUARTA DAS DISPOSlçOES GERAIS A CONTRATADA se
responsabil.izará civil, penal e administrativamente pelos serviços que vier a prestar, obrigando«se a ressarcir
qualquer' dano causado ao CON'l:RAT.ANTE, aos usuários ou a terceiros, sqa por prática de ato de sua direta
autoria ou de seus empregados ou propostos.

CLAUSU LA VIGEST»IA QUINTA - Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade
acerca da prestação dos serviços a que $e refere este canil-ato.

CLÁUSULA VIGESIM.A SEXTA - l)À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Aplica-se à execução do pi'escute
Contrato à .Lei Federaln' 8.666, de 21 de junllo de 1993 e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGESIMA SETl&IA - 1)0 ACOMPANHAMENTO 0 CONTlZATANTE açoinpanhará a
execução do presente Contrato, orientando, fiscalizando e intewindo, no scu exclusivo íntet'esse, a fim de
garantir o excito cumprimento de suas cláusulas, por meio do servidor, especiajinentc designado pejo
Ordenador de Despesas, o qualdeverá exercer em toda sua plenitude a ação de que Bata a Lei ll' 8.666/93,
alterada e consolidada.

Palágra$o tr11ico -- O Fiscal de Contrato ora admirado poderá se{, alterado a qualqtte! !noltellto,
justi8cadailte!\te, caso h4a ecessídade ])Of parte da contíat:ante.

CLÁUSULA VIGESIMIA OITAVA « DO FORO - Para dirimir eventui:is conflitos oriundos do presente
Contrato, é competente o foro de Tianguá/CE.

CLÁUSULA VIGESIMA NONA - ])A PUBLICIDAI)E - Este Contrato será publicado no l)bário Oãcialda
Prefeitura Municipal na fomta de estrato.

Justas e Contratadas, as partes assinala o presente instrumento em 2(duas) \ ias de igual Forma e teor

Tianguá/CE, . de 2022

<<< SECRETÁRIO DE SAUI)E>>>
Secretário Alunicípal de Saúde de Tianguá/CE

CONTRATANTE

<<<NOME DO CONTRA'TAI)O>>>
<<<CPF: >>>

<<<CRM.MT n' / >>>
CONTRATADA

TESTEMtJNHAS

2. CPF

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá r- Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 -- Foi e: (88) 3671-2888


